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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

ERRATA

No Diário Oficial de Macaé, na edição nº 723, Ano III, de 12 de maio de 2023, na pá-
gina 7, na errata referente publicação da edição 676, Ano III, de 02 de março de 2023:

Onde se lê: ”... localizada na Rua Antônio Abreu, 1805..., com sede na Rua Antônio 
Abreu, 1805, Horto, Macaé, RJ ... ”
E onde se lê Valéria Dias Moura, Diretora de Patrimônio, matrícula 57827 
Leia-se: ”... localizada na Avenida Antônio Abreu, 1805..., com sede na Avenida Antônio 
Abreu, 1805, Horto, Macaé, RJ ... ”
Leia-se: “ Nilton César Pereira Moreira, Presidente”

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ 
Macaé Capital do Petróleo 

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011 
 

 
PORTARIA 

097/2023 
  
 O Presidente da Câmara Municipal de Macaé, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com a legislação em vigor, e conforme solicitado através do Processo Administrativo 
0869/2023, resolve: 
 
 
 
EXONERAR: 

DATA NOME MATRÍCULA CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

31/07/2023 WILSON BARRETO DOS 
SANTOS 5994-3 ASSESSOR 

PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR LUCIANO 
ANTONIO DINIZ CALDAS 

 
 
 
NOMEAR: 

DATA NOME CPF CARGO PADRÃO LOTAÇÃO 

01/08/2023 JOANA DA SILVA 
BARRETO 158.092.487-56 ASSESSOR 

PARLAMENTAR A DAS1 GABINETE DO VEREADOR LUCIANO 
ANTONIO DINIZ CALDAS 

 
 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Macaé, 26 de julho de 2023. 
  
 
 
 

________________________________________ 
Nilton Cesar Pereira Moreira 

Presidente da Câmara Municipal de Macaé 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

ERRATA

No Diário Oficial de Macaé, na edição nº 723, Ano III, de 12 de maio de 2023, na página 
7, na errata referente publicação da edição 619, Ano III, de 07 de dezembro de 2022:

Onde se lê: ”... localizada na Rua Antônio Abreu, 1805..., com sede na Rua Antônio 
Abreu, 1805, Horto, Macaé, RJ ... ”
E onde se lê Valéria Dias Moura, Diretora de Patrimônio, matrícula 57827 
Leia-se: ”... localizada na Avenida Antônio Abreu, 1805..., com sede na Avenida Antônio 
Abreu, 1805, Horto, Macaé, RJ ... ”
Leia-se: “ Nilton César Pereira Moreira, Presidente”

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL N° 6081 DE 21.11.2011

ERRATA

No Diário Oficial de Macaé, na edição nº 723, Ano III, de 12 de maio de 2023, na página 
7, na errata referente publicação da edição 556, Ano III, de 01 de setembro de 2022:

Onde se lê: ”... localizada na Rua Antônio Abreu, 1805..., com sede na Rua Antônio 
Abreu, 1805, Horto, Macaé, RJ ... ”
E onde se lê Valéria Dias Moura, Diretora de Patrimônio, matrícula 57827 
Leia-se: ”... localizada na Avenida Antônio Abreu, 1805..., com sede na Avenida Antônio 
Abreu, 1805, Horto, Macaé, RJ ... ”
Leia-se: “ Nilton César Pereira Moreira, Presidente”


